
LEI N.º 152/2005

SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI-MT. PARA O EXERCÍCIO DE 2.006.  

O PREFEITO MUNICÍPAL DE ALTO PARAGUAI, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. UMBELINO ALVES CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI.   


Art. 1º - O orçamento anual do Município de Alto Paraguai - MT para o Exercício Financeiro de 2.006 discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita Bruta em R$ 6.301.445,00 (Seis Milhões, Trezentos e um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais), a receita líquida em R$ 6.566.384,00( Seis Milhões, Quinhentos e sessenta e seis mil, Trezentos e oitenta e quatro reais)e Fixa a Despesa em  R$ 6.566.384,00 (Seis Milhões, Quinhentos e sessenta e seis mil, Trezentos e oitenta e quatro reais)

    
Art. 2º - A receita será realizada mediante arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de recursos de Receita de Capital na forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei, de acordo com os seguintes desdobramentos.

1 – RECEITAS CORRENTES




R$ 
5.501.445,00
1.1 – Receita Tributaria 




R$ 
   265.000,00

1.6 – Receita de Serviços




R$
   155.000,00

1.7 – Transferência Corrente




R$ 
4.941.445,00

1.9 – Outras Receitas Correntes  



R$
   140.000,00  

9.7 – Receitas Retificadoras




R$ (-)
   447.450,00
            Total da Receita Corrente                                                  R$      5.053.995,00

2 – RECEITA DE CAPITAL




R$ 
   800.000,00

2.1- Operações de Crédito




R$       
   100.000,00

2.4 – Transferências de Capital



R$ 
   650.000,00

2.5 – Outras Receitas de Capital



R$ 
     30.000,00
Total Geral da Receita





R$ 
5.853.995,00
             Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros de programas de trabalho e natureza de despesa que apresenta os seguintes desdobramentos.

1 – Por Função de Governo


 01 – Legislativo





R$ 
   310.600,00


 04 – Administração





R$ 
   873.310,00

            08 – Assistência Social 




R$ 
   331.500,00


10 – Saúde 






R$ 
   946.300,00

11 – Trabalho






R$ 
     58.500,00

12 – Educação






R$ 
1.674.735,00



15 – Urbanismo





R$ 
   307.550,00

16 – Habitação 





R$ 
   100.000,00

17 – Saneamento





R$ 
   130.100,00

18 – Gestão Ambiental




R$
     65.000,00

20 – Agricultura





R$ 
   378.720,00

25 – Energia 






R$ 
     95.000,00

26 – Transporte





R$ 
   457.100,00

27 – Desporto e Lazer




R$ 
     47.580,00

99 – Reserva de contingência




R$ 
     78.000,00
TOTAL                                                                                 R$       5.853.995,00

2 – Por Órgão da Administração


PODER LEGISLATIVO


01 – Câmara Municipal




R$
   310.600,00


TOTAL






R$ 
   310.600,00


PODER EXECUTIVO


02 – Gabinete do Prefeito




R$
   257.740,00


03 – Secretaria de Administração e Finanças

R$
   619.770,00


04 – Secretaria Municipal de Obras


            R$
   959.650,00

05 – Sec. Mun. de Educação e Cultura


R$
1.776.615,00

06 – Secretaria de Saúde                                

R$
1.076.400,00

07 – Sec. Mun. de Promoção Social                         .
R$          331.500,00

08-  Secretaria Mun. Desenv. Econômico M. Ambiente      R$          443.720,00

99 – Reserva de Contingência 



R$
     78.000,00
TOTAL GERAL





R$
5.853.995,00

3 – Por Programa


0001 –  Melhoria do Processo Legislativo 


R$
     35.000,00

      0002-   Processo Legislativo




R$          275.600,00


0003 – Reestruturação do Gabinete



R$
     25.000,00


0004 – Manutenção





R$
   757.460,00

0005 – Publicidade





R$
     10.000,00

0006 – Reestruturação da Secretaria de Finanças

R$
       5.000,00

0007 – Melhoria das instalações do Executivo

R$            10.000,00

0008 -  Manutenção com Depart. De Administração
R$            88.500,00

0009 -  Administração Financeira



R$          347.690,00

0010 – Pavimentação Urbana


            R$            80.000,00

0011 – Reestruturação Urbana


            R$
   202.000,00

0012 – Programa de Saúde Familiar

                        R$
   304.450,00

0013 – Iluminação




            R$            95.000,00

0014 – Alimentação Escolar



            R$
     32.400,00

0015 – Reestruturação da Malhaviaria

            R$
   176.000,00

            0016 – Melhoria do Terminal Rodoviário

            R$
     12.000,00

            0017 – Reestruturação da Frota


            R$            10.000,00

            0018 – Administração Escolar


            R$
     54.300,00

            0019 – Melhoria na Qualidade de Ensino Fundamental       R$          150.000,00

            0020 – Transporte Escolar



            R$          110.000,00

            0021 – Manutenção com o Ensino Fundamental                  R$       1.232.985,00

            0022 – Educação Para Excepcionais


            R$            22.000,00

            0023 – Melhoria do Pré Escolar


            R$            97.350,00

            0024 – Apoio ao Ensino Fundamental

            R$            10.000,00

            0025 – Reestruturação do Hospital Municipal
            R$            70.000,00

            0026 – Reestruturação do Centro de Saúde

            R$            20.000,00

            0027 – Assistência Odontológica

                        R$            14.000,00

            0028 – Manutenção com Centro de Saúde

            R$          209.000,00

            0029 -  Reestruturação do Sistema de Abastecimento          R$            90.100,00


0030 -  Reestruturação do sistema de Saúde                         R$            40.000,00


0031 -  Assistência a Criança Carente  


R$
     65.000,00


0032 – Manutenção com Hospital Municipal

R$
   130.150,00


0033 – Incentivo as Ações Básica de V. Sanitária

R$
     20.000,00


0034 – Incentivo ao Programa de Ag. Comunit.de Saúde
R$
     83.500,00

0035 – Assistência Integrada a Criança e Adolescente
R$
     69.300,00


0036 – Manutenção com Assistência Social


R$
   119.050,00

0037 – Assistência Alimentar



R$
   111.000,00

0038 – Assistência ao Pequeno Produtor


R$ 
     70.000,00

0039 – Apoio na Inst. de Indust. De Pequeno Porte

R$
     50.000,00

0040 – Combate a Poluição




R$
     65.000,00

0041 – Manutenção e Encargo com Meio Ambiente
R$
   116.200,00

0042 -  Pasep






R$            58.500,00

0043 – Educação Física e Desporto



R$            47.580,00



0044 – Coordenação do Transito

 

R$
     28.100,00

0046 – Promover o Desenvolvimento da Leitura

R$
     20.000,00

0047 – Apoio a Pessoa Idosa




R$
     48.000,00

0048 -  Assist.Financ.Pat.M.Cont.Adm                                R$            33.780,00

0049 – Atendimento Ambulatorial                                       R$            55.000,00

0999 – Reserva de Contingência 



R$
     78.000,00
TOTAL






R$
5.853.995,00
4 – Segundo a Natureza de Despesa


31.000







R$
1.948.761,00


32.000







R$
       4.000,00


33.000







R$       2.257.284,00

            44.000







R$
1.455.950,00


46.000







R$
   110.000,00
99.000







R$
     78.000,00

           TOTAL






R$
5.853.995,00


Art. 4º - Nos termos do art. 7.° da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, e em conformidade  com o parágrafo 8.º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado:

a) – Realizar operações de credito por antecipação de Receita até o limite de 10% (dez por cento) da receita estimada.

b) – Abrir Credito suplementar até o limite de 50% (Cinqüenta por Cento) do total da despesa fixada nesta Lei, nos termos do inciso II e III, do art. 43 da Lei Federal citada no capto deste artigo.    


Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito Municipal de  Alto Paraguai- MT, 20 Dezembro de 2004..

UMBELINO ALVES CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL

_______________________________________________________________


